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C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  AGENTE  COMUNITÁRIO 
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AUSÊNCIA  DE  LEI  ESPECÍFICA  MUNICIPAL. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO. 
ENTENDIMENTO SUMULADO DO TJPB.APLICAÇÃO DO 
ART.  557,  §1º-A,  DO  CPC.  PROVIMENTO  DO  RECURSO 
OFICIAL. 

-  Nos  termos  da  linha  jurisprudencial  uniformizada  da 
Egrégia  Corte  de  Justiça  da  Paraíba,  emerge  o  seguinte 
entendimento  sumulado:  “O  pagamento  do  adicional  de 
insalubridade aos agentes comunitários de saúde submetidos 
ao  vínculo  jurídico  administrativo,  depende  de  lei 
regulamentadora do ente ao qual pertencer”1

-  Em  não  havendo  previsão  específica  da  legislação  do 
Município de Nazarezinho acerca da extensão do adicional de 
insalubridade à categoria dos agentes comunitários de saúde, 
incabível a concessão do pleito vestibular,  em razão do que 
deve ser reformada a sentença sub examine.

- Segundo art. 557, §1º-A, CPC, “Se a decisão recorrida estiver 
em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal 
Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. Por sua 
vez,  nos  termos  da  Súmula  n.  253,  do  Colendo  Superior 
Tribunal de Justiça, “O art. 557 do CPC, que autoriza o relator 

1 TJPB - Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 2000622-03.2013.815.0000 – Rel. Des. Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho – Rel. p/ o acórdão: Des. José Ricardo Porto – Pleno – j. 24/03/2014.



a decidir o recurso, alcança o reexame necessário”.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso oficial decorrente de sentença proferida pelo 
MM. Juízo da 4ª Vara Mista da Comarca de Sousa nos autos da ação ordinária de 
cobrança c/c obrigação de fazer, promovida por Maria Sandra Fernandes de Oliveira 
em face do Município de Nazarezinho.

Na  sentença  objurgada,  o  douto  magistrado  a  quo  julgou 
procedente  a  pretensão  vestibular,  para  o  fim  de  condenar  o  Poder  Público 
demandado ao pagamento, em favor da autora, do adicional de insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento), acrescido de juros de mora e de correção 
monetária, além do pagamento de honorários sucumbenciais no patamar de 10 % 
(dez por cento) do valor da condenação.

Não houve a interposição de recurso voluntário, razão pela qual 
os autos subiram a esta Corte de Justiça por força do disposto no art. 475, do Código 
de Processo Civil.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, 
§ 1º, do RITJPB c/c o artigo 82 do Código de Processo Civil.

É o relatório que se revela essencial.

Decido.

De início, compulsando-se os autos e analisando-se a casuística 
em disceptação,  cumpre adiantar que a remessa necessária demanda provimento, 
visto que a parte autora não faz jus ao adicional de insalubridade requerido.

A esse  respeito,  fundamental  destacar  que a  controvérsia  em 
deslinde transita em redor da possibilidade,  ou não,  da extensão do adicional de 
insalubridade aos agentes comunitários de saúde do Município de Nazarezinho, em 
razão do que a autora pugna pela implantação de tal benefício em seu contracheque, 
inclusive com a condenação da Municipalidade ao pagamento de valores retroativos 
a todo o período não prescrito.

À luz desse entendimento, importante destacar que esta Egrégia 
Corte,  por  meio  do  Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  n.  2000622-
03.2013.815.0000,  de  relatoria  do  Exmo.  Des.  José  Ricardo  Porto,  uniformizara 
entendimento no sentido de que, à procedência do pleito autoral, imprescindível a 
existência de legislação local voltada,  especificamente,  à  extensão do adicional  de 
insalubridade à categoria dos agentes comunitários de saúde, assim como à previsão 



do percentual aplicável.

Para tanto, editou-se a seguinte súmula:

“Súmula 42 – O pagamento do adicional de insalubridade aos 
agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo 
jurídico administrativo, depende de lei regulamentadora do 
ente ao qual pertencer.”

Trasladando-se tal raciocínio ao caso dos autos, evidencia-se a 
impossibilidade de condenação da Municipalidade à implantação e pagamento do 
adicional de insalubridade à servidora litigante, notadamente porque, a despeito da 
existência de legislação atinente à categoria dos agentes comunitários de saúde (Lei 
203/94),  assim  como,  de  lei  regulamentadora  do  adicional  de  insalubridade  (Lei 
Complementa nº 465/2012), referidos diplomas não trazem qualquer previsão acerca 
da extensão do benefício à categoria dos agentes comunitários de saúde ou, sequer, 
do percentual aplicável.

Nesta  senda,  urge  reformar a sentença,  para o fim de,  julgar 
improcedente  a  determinação  de  implantação  e  pagamento  do  adicional  de 
insalubridade  ao  agente  comunitário  de  saúde  em  litígio,  porquanto  inexistente 
previsão, em lei específica do Município de Nazarezinho, atinente à percepção da 
verba  de  insalubridade  por  agente  comunitário  de  saúde,  julgar  improcedente  o 
pleito autoral.

Corroborando tal entendimento, transcrevam-se as ementas dos 
Acórdãos, que vedaram o recebimento do adicional de insalubridade quando ausente 
Lei Municipal específica sobre os cargos que fazem jus, tampouco sobre o percentual:

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AÇÃO ORDINÁRIA 
DE  COBRANÇA.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE. 
GRATIFICAÇÃO  DE  INSALUBRIDADE.  CARÊNCIA  DE 
NORMA  ESPECÍFICA  LOCAL.  AUSÊNCIA  DE  ATIVIDADE 
INSALUBRE.  IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. PROVIMENTO 
DO  RECURSO.  -  Não  restou  comprovada  a  existência  dessa  lei 
específica e, portanto, não há previsão, nem definição dos graus e 
os  percentuais  que  permitam  a  concessão  do  adicional  de 
insalubridade  ao  apelado,  desobrigando  o  Município  do 
pagamento. (TJPB - 01520110023072001 - 1ª CÂMARA CÍVEL – Rel. 
DES. LEANDRO DOS SANTOS – 23-04-2013).

PRELIMINAR.  RECURSO QUE NÃO DEVE SER CONHECIDO, 
POR  SER  MANIFESTAMENTE  CONTRÁRIO  À 
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE DE JUSTIÇA. 
SITUAÇÃO  NÃO  CONFIGURADA.  ART.  557  DO  CPC. 
INAPLICABILIDADE.  REJEIÇÃO.  -  Inexistindo  jurisprudência 



formada  entre  as  Câmaras  deste  Tribunal  de  Justiça,  quanto  à 
possibilidade  do  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos 
agentes comunitários de saúde,  não procede a alegação de que o 
apelo não deve ser conhecido porque é manifestamente contrário a 
tal  jurisprudência.  APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA. 
AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE 
INSALUBRIDADE.  AUSÊNCIA  DE  LEI  ESPECÍFICA.  VASTO 
ENTENDIMENTO  JURISPRUDENCIAL.  ATIVIDADE  NÃO 
CLASSIFICADA  COMO  INSALUBRE.  PROVIMENTO.  -  Não 
havendo  lei  específica  normatizando  o  pagamento  de  verba 
referente  à  insalubridade  por  desenvolver-se  função  de  agente 
comunitário de saúde, é mister reformar-se a sentença que julgou 
procedente o pedido exordial. - A função de agente comunitário de 
saúde,  segundo  atual  entendimento  jurisprudencial,  não  é 
considerada  insalubre.  (TJPB -  01520110021993001  -  2ª  CÂMARA 
ESPECIALIZADA CÍVEL –  Rel.  DES.  MARIA DAS NEVES DO 
EGITO DE A. D. FERREIRA – 18-03-2013).

Assim,  por  absoluta  falta  de  amparo  legal  à  concessão  do 
referido benefício aos agentes comunitários de saúde, nas linhas da Jurisprudência 
uniformizada desta Corte, não subsistem dúvidas acerca da improcedência do pleito 
atinente à percepção do adicional de insalubridade pelo agente comunitário de saúde 
em litígio.

A par de tais considerações e nos termos do art. 557, caput e §1º-
A, do CPC, na Súmula 253, do STJ e na Jurisprudência dominante do TJPB e do STJ, 
dou provimento ao recurso oficial, para julgar improcedente o pedido formulado na 
inicial,  condenando a  autora  em custas  processuais  e  honorários  advocatícios  no 
importe de R$ 1.000,00 (mil reais), observando a ressalva do art. 12 da Lei n. 1.060/50.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 09 de junho de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


